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JUlho de 193 Õ 

- . :ma separado e sob registo l)Ostal estamos enviando hoJe a 
esse OQnse~ o autos do 1n~uerito ~ministrativo instaurado ~ra apu· 
:rar :faltas gí-tves imputadas ao emprepdo desta C"oiDJl&.ohia sr. Laurindo 
'lves C'once1çao. 
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Saudaçoes atteno1osas, 
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CART\ N ............ . 
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Pirap6ra, 8 de Julho de 193 S 

Chegando ao meu conhecimento que o empregado desta Campa

nhia sr. IAUlUNDO LV~ CONG"JHÇ"'o, bombeiro, encarregado dos 

Carneiros Hydraulieos, vem ha muito •e descurando dos a.t'fazeres 

do seu cargo, conrorme constantes reclamações que tenho recebida, 

havendo ainda a circunstancia ~ ser o referido empregado cans

tantemente encontrado em estado de embriaguez, faltas reputadas 

graves e qQI muito v3m prejudicando os interesses desta Campa- · 

nhia, resolvo designar a sr. ~OEL ~:RNl:!liRO DE MENDONÇA, Chefe 

do Esori~torio de PirapÓra, para que proceda ao necessario in

querito administrativo, de conformidade com a legislação em vi

g~r .. 
pó r 
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de 1.93 5 
CARTA " · ........... . J:l 

• 

• 

IllmQ Sr. Laurindo Alves oonoeição 
CIDAM 

atando designada para presidir a inQuerita admi
nistrativo para apurar a procedencia ou improcedencia de 
f'al tas graves de que é ,accusado V .s ., venho noti:fical-o 
para comparecer hoje, as 15 haras, ao Escr1ptario da Com
panhia, onãe eacá inicio o re~erião inQuerito. D 

&z«u~~u;Wu;e~ 



INSTITUTO DE APOSENTADORIA 
E PENSÕES DOS MARITIMOS 

. .. 
D elegacia- de Pirapora 

.R l A 1-' E R .A. M \ I t ." c , .11 

End . 'l'el. M ARI TIMOS 

PIRflPORfi--Min as Geraes 

Lllmo .Snr . 
Francisco Bandeira da Motta , 
Gerente de Cia . Industria e 
Viação de Pirapora . 
Nesta . 

Pirapora ~ 9 de Julho de 1935. 

Accuso o recebimento de sua cart de hontem,em 

que V . s .me cormnunica haver designado o Snr .Manoel Carneiro de 1•en- -

donça , para presidir o inquerito administrativo , que essa gerencia 

mandou proceder , afim de apurar a procedencia ou improcedencia de 

faltas gr ves , atribuidas ao empregado dessa Comp nhia , Laurindo 

Alves Uonceiç · o . 

Tendo recebido communicação do Snr . Manoel Car

neiro de Mendonça , de que o alludido inquerito terá inicio,hoje, 

ás 15 hs ., e tendo ainda sido convid do a a comp nha - lo , na quali

dade de Deleg do deste Instituto , solicito de v . s . se digne mand r 

adia- lo por L~8 hs ., pois , me encontro doente ha varies dias,estan-

do , assim, impossibilitado , no momento, de attender o mencionado con

vite . 

Attenciosas saudações 

~~"""u!J, ~OJr~ ãüãSconcellos Varz 
Delegado . 

o 

e 
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Pirspórn, 10 de Julho 

I. STAI.I.A~'ÔES ISI)ll S"l' lll \ES 

PJRAPóRA 
\1 IN.\S GRllAll S - E. 1', C. 11, 

Er.n. TEU~Clll. VIAPóiU 

de 193 5 

I11mQ Sr. Laurindo 1ves Conceição 
NESTA 

Venho novamente notificar à v.s. ]ara comparecer aman

hã, 11 do corrente, ás 13' horas, ao J:!jscri:ptorio da Com:Panhia, 

afim àe acompanhar 4 inquerito administrativo instaurado :pa

ra apurar raltas imputadas contra a sua ]essaa e cujo inicio 

roi transferido, .P ra a data e horas Já mencionadas, a pedi

do do sr. Raul Vascuncellos Varzea, Uelegado do Instituto de 

posentadoria e Pensões 

I 

dos Maritim!;ts. 
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INSTITUTO DE APOSENTADORIA 
E PENSÕES DOS MARITIMOS 

Delegacia de Pi rapora 
R 1' A 1:-' E 1 N A !1. ( B l J C 

End. 'T'e l. MARI TI MOS 

P/RffPORff --Minas Geraes 

Illmo . Snr . 
Francisco B ndeir da Motta, 
Gerente de Cia . Industri e 
ViaçNo de Pirnpora . 
Nesta . 

~~~ 

ir por ,11 de Julho de l JI,!J, 

Venho cormnunic r v.s . que, ind em virtude 

de meu est do de saÚde,não me é possivel ssistir ao inicio do 

inquerito dministrativo , que essa gerencia mandou proceder, fim 

de apurar responsabilidades contr o seu empreg do e associado 

deste Instituto , Snr . Laurindo Alves Conceição . 

Lament ndo que os motivos cima exposto impos• 

sibilitasse -me de ter sastif çNo de assisti- lo , resta -me o con-

solo d convicç-o de que ess gerenci , saber 
, 

gir com a maior 
N 

probidade , com o unico objectivo de verificar se procedem ou nao , 

as denuncias presentada.s contra o referido empregado . 











A' cons{(: '!ração do Snr. D ;rector Geral 

c{Q ~.~CC r~ ~c-. 
F.cJ ('1', r'",;, ro, jv~() ~ delj13~--~ 

/'R.wavl/1) cf!_;_ ~·Cú. ~ 
........ . ............. ...... 

~ recto1· ua lt?- Secção 
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Ministerio do Trabalho, 
lndustria e Commerclo 

......... ::S e c ção 

C'. ~. T. - 2ó 

C ONSELHO NACIONAL D O TRAB~_LH_O_L~ 
Proc .8.020/ 35 . 

ACCORUÃO 

19 ..... Z5 .... . 

Vistos e relatados os autos do processo em ue 
N 

a Colll ... anhia In ustrla e Viaçao de Pira1")0ra remette inqucri to 
. N 

administrativo instaurado contra Lturindo Uvcs Concciçao , accu-

sado da pratica de faltas graves no desempenho de suas funcções : 

considerando , preliminannente , Y.Ue, e!Jl ora t...s em rezas 
N N 

de naveguçc.o nao se · cllem a nua, e Jressu.mente obri...:uLl- s ao ctull-

primento das "Instruc.Ões" baix. das por este Conselho em 5 de 

Junho de 1933 , poristo ... ue estas só se referem ás em rezas onde 
N 

existem Cu.ixas de Aposentoooria e Pensoes , todavia , forçoso é con 

cluir pela nullidade do inquerito adm1n1str· tlvo constante os 
.... 

t..U tos, eis qlle do wesmo se verifica ter 1H .... vido preter1ç o de uma 

for,Jalidade essenc· al quul seja a da audiencia do ac.:cusado , que 

foi apenas per!Ulltado , no fim da in uiriçoo dG.s testerm.mhas , si 
IV 

queria fazer al6uma allegaçao em _sua defesa or·c1~1ente ou por es-

cripta . Apeznr de coJsignalla a resposta net_.utiva do 
N 

ccusudo , nao 

ha como supprir a falta do ten:to essencial de aud enc· a , a qual , 

aliás , confor.ne tem dcc dido inv r avelmente este Conselho deve 

ter lugar no inicio do 1nquer1 to ; Isto Josto 

n.esol vem os qembros da Terceira Carnara do COlL:.)elho ·a

c tonal do Trabalho não tomar conhecimento do inquerito , determ1-

nando a .;....bertura de novo processo m que dev r~o ser observa-
N 

das , no que f r a.J.))lic .... vel, as rnstrucçoes vl~;. entes , deve1do ser 

to1. udo no inicio do inc ueri to , o leJ. 11 ento do accusado . 

Rio de Janeiro , de 1935. 

residente . 

-· Relator 

Fui 
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Proc. 8020/35 

9 Janeiro 6 

EA ,. 
N o t i r 1 c a c a o 

sr . D1rector d 
, 

panhi Ind tr1a c Vi çao d Pirapo~ 

A!im d~ cumpr1rde , 1 galmcnt , a deci

s "'o pro! r1d pela Terceira Camar o s te Conselho, m es~ 

"" ao de 24 de ~etembiO do anno p. !indo, nos autos do pvoc 

so e que ss~ Companh1a submett á aJr .... cl.ação d s Repai1 
, 

t1çao o 1nquerito adm1n1str tivo que tez instaurar contra 

o pr gado taur1ndo Vt s Conceição, trans tto-vos, de o 

de do s J Preslucnt , copia authentic da da supra c1t da 

decisão. 
SaudaçÕ s 

ti) tka~iz ~...;.__ _____ _ 
rector Ger 1 da ~ecretar1a 
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Syndicato dos Mestres, Praticos e Classes Annexas da Navegaçao FlnYial do S. Franci'o · 

PIRf'rPORfi M/Nf'r5 GERfiE5 

Pirapora, 22 de Fevoroiro de 193 6 

OFP. N. - 14 -

Ref. Proo . s.oao/35 

Illmo. snr . oewaldo soarae 
DD. Dirooor Geral da secretaria do coneolho Nacional do Trab lho 

RIO DE JANEIRO 

Accuaando o recebiment o do voaeo otficio n. 1.203, do 
16 dO corrent e, dirigido ao nosso associado snr. Laurindo Alves 
conceição, illegalmento demi tti do da companhia Induetria e Vi ção 
de Piropora, reforonto ao inquorito a quo o moemo foi eubmottido, 
e em quo é o moemo eciontificado ter sido determinado pela Tercei

ra Oamara do oonsolho Nacional do Trabalho a organiaação do novo 

inquerito, vimoe, solicitar-vos o obsequio do informar por interme

dio de quom será procedido o referido inquerito , pedindo-vos nos 

sejam fornecidas , para os devidos fine, inatruc9ões, e si poeaivel 

as Lois quo so relacionam com o caso em apreço . 

Respeitosas 

~=1 



l. gre6 i Terceira Camara do Consalho acio1 al 

o 'r· b lho 
' 

t l o e vi ta o auto o iny_u rito dmini tra-

l:.iVO isnt·ur do pel Co lhi Industria Vi ç o de ir ora 

contr· Laurindo lves Cone iç·o, r e olveu, em &es "' 'o ci 24 e 

Sete1 bro ul tim , "1 · o tom conhecimeHto do ir l ueri t e ter-

.lir w do bertur· de 1ovo inquerito v~r o s r ob r 

v · s, no .. ue fOr applic vel, s I strucçõ s vigentes, ev nd 

ser. tom do de inicio do inquerito o epoim nto ao t;t.ccus o " • 

D s~a d ais·o tev ~01 acihento o ~ccus·do, p-

lo officio ng 1-203, 15 d ~evGreiro ultimo, jw~o por co-

pi a fl&. 10 do roc . 1 . 210/35, p ns • 

O Syndic to dos I estres, 

nex s da l vec;;r ção I~'luvi 1 do '. Francisco, tom m<. o conheci

In nto elo supr cit do of 'icio, dirigi o o seu ssoci o L u

indo lves Conceiç o, solicit : 

lg) - lhe sej informado or int rme io d 

quem 
, 

era proc i o o re eri o i .l~ rito; 

reme sa, si possiv 1, d a instrucçOes 

e Leis que se rel _cionem c im o c so em preço o 

AO primeiro item, proponho qu s res ond o 

yndicato cim cit: o, selar c o que o novo i l uerito i 

nistr tive 
, 

oer · inst ur. do p 1 pro ri o npanhia, ú. v 1 o s r 

o do no inicio o r feri o inqu rito, o poin to do accus -
o, com sistenci· do represent rte d.O .::>yn ic to d cl s e 

( t . 53 do D cre1:.o 20 .465, 1g e Outubro de 1931). 
uanto o s gun o item, p · r c -me que se po e-

ri i form r o 1 1 SlilO ;:;yn ic to u ~ s 1 i qu r gem o as-

uopto s'o o D ereto 20 . 465, d lg de outubro de 1931, alte-



I 
. I . . 

.:"' ti; 

r. o pelo e n2 21 .081 , de 24 de ~ev r iro e 1932, e s Ins

trucç s b· ix·d s por este Conselho par inquerito dministr 

tivos, m 5 de Junho de 1933 . 

elhor , no emtanto , poder ' julg .r a 

sup rior, cuj consideraç · o submetto os pr sentes uto , pr_ . 

pondo audi nci· · dout Procuradori ' r 1 . 

dio , 21 a ço de 1936 

~ 0( w /d çr ~tMdec . 
22 Ofí'icinl 

A' consideração do Snr. Di'l'ector Gera! 

~~. «ca<lldo e.;u a ~";",s-~"'
Rio" e v a; · 1 ..._(})JI'ac "vrf4t;,~ d r r ..., 6 

Y$-d~o a~ .Ak~·~ .4w 
fi, -M~ · Dircctor tfaú Scc?aO 

1( 'j )- "(, 

de or.u~m ao ·" t/Jr n • .. ., ' zt ' :;· .,. . • wt l • 

j;l .##f cfó-J· fló 
T l--

,, 
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PirGpÓr~, 23 do Janeiro de 1936. 

o .Nr C i o na 1 dO trabc;~.lho 
'!J.,.U 

Com o presente í~zemos remessa das ut s de novo n ue-

rito dministr· tive instaurado .Para a urar í'd.l tas de 
, 

ue e 

accusado o empregado desta Uom · nhia sr. IAtJRINDO ALv···· ~ CON

Gl!iiÇ-o, in uerito este procedido de acc rdo com a resolução 

desse Conselho publicada no Dia.rio Of'ficial de 4 de De

zembro do anno rindo. 

Saudações 

~'(~.A...{ <:...C 



A• snr. nel · ra · u-

tu r e inf rmar . 

lg Official 

Ne impedimento d D 

\~ ..... A'\\tj~ 
C> 
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FAilRICANTFl DE l' AllF!!.I.O Dlt OAROQO DE AT.GODÃO MARCA "SERTÃO" E DE Or.Jl:O DE A!.OODÃO 

USINAS DE IIENEFWIAR ARROZ 1<: ALGODÃO 
1ll8Til!IIUIÇ\0 Dll AflUA, I•'ORQA, T.UZ E TET;EJ'IlONF!B EM PJUAJ' fiRA 

RIO DE ,IANII:lRU 

7, PRAÇA MAUA' 7·17. 0 ANO, 

l:NO. TELEOR. VIAPÓRA 
1'E!.EPit. 23· 4 I 7 I 

INS'fA!.I.AÇiiF.S IIIDUS'fRU.F.R 

PIRAl'ÓRA 
Mf!CAS (IERAE~ - l~. J. C. 11, 

ENO, TF.!.Ef!R. VIAPt'fRA 

OAR'I'A N ............... .. 
Pirapóra, 13 de J~n:eiro de 193 6 

De conrormidade com a resolução do Qlnselho Nacional do 1'ra"" 

balho referente ao :procet"sc nv sm.:o-35, em que é accusado de f'a ] 

tas grGves o em rog~do desta 6ompanhia taurindo 1~lves Conce ção, 

e, de acc5rào com a publie<:1ç~o constante do ••niario or:ricial d f3 

24 de Dezemb:r-o de 1935, designo n sr. Manoel 03.rne1ro de Mendon

ça, Ghe.fe da .t:scri:ptorio desta companhia, em Pira.:pÓra, -pa.ré.l. q_ue 

proceda a novo inqueri to administrativo, de con:rormidade com a 

legislação em vig6r, afim de apurar os 1'actos relatados na por

taria desta (;;.erenc-ia datada de 8 de Julho de 1935, cujos termos 

süo os secuintes: ~Chegando ao meu conhecimento que o ero~regddo 

desta Oom:panhia sr. Ln.Ulti.N])O J~Lv~s GONG.t;IÇÃO, ·brazileiro, encar·· 

regado dos c:arneiros Hydraulicos, veru de ha muito se dcncurando 

dos a1'1'azeres da seu ca:cgo, con.t'orme constantes reclama Ões ~ue 

tenho recebido, havendo ainda a circuns~ncia de ser o rererido 

em:pregadn constantemente encontrado em ostad o de embriaguez, 
.. 

faltas re~utadas graves e que rrmito vem prejudicando os 1nteres• 

ses desta Uom_parhia, resnlvo designar o sr. Wí.N0.3L c URO DE 

~~iDül~~, Chefe do ~scri:ptorio de Pira:pÓra, para que :proceda o 

necessario in uerito a.arninistrativo, de c·on.formidade com a le

gislação em vic6r~. 
ra 



CoMPANHIA INDUSTRIA E VIAÇÃO DE PIRA PÓRA 

RIO l>E ,T ANIIIJRO 

FAHRIOANTE DF. ''Aitli:LLO DI! OAROQO DE Al,OODÃO MAROA "SF.R'f\0' 1 E l>lil OLEO DE AJ,OODÃO 

USINAS DE llENEFlUIAR ARH.OZ E ALGODÃO 
niR'fRIIIUI ÇÀ O DF. ACIU.t. 1 JIORÇA 1 LUll E TET.EPIIONEH EM I'IRAI' I\ RA 

7, PRAÇA MAUA' 7·17 ." ANn, 
l·:No. TEI,J>On. VIAPÚRA 

INS'I'AT.I,AÇÕF.S INDUS'rtiiU1~ 

l'IH.Al'ÚHA 
)fiNAS OF.R.t.EH l~, J ', (1 , 11. 

(JAR'l'A N . ......... . .... .. 
Pírapóra, l3 de Janeiro 

Illmg Sr. Laurindo Alves Conceição 
u~ 

l'INU. 'I'F.I.EfiR, \'IAl'ÚHA 

de 193 6 

iendo sid designado pela uerenc1 des 00m:pa.nb1 

para presidir ao inqueritn admin1strati t de conformidade com 

a resolução do Conselho Nacional do n:"abalho, para a:pur r a :p 

cedencia ou improcedenc ia de r altas graves de que é accusade V. 

S'., de con:t"ormidade com que consta em inq_ueri t já procedido 

nesse sentid , venho not1f1cal-o :para comparecer amanhã, ás 15 

horas, ao escr1:pton1 

1nquer1 to. 

do uompanhia, onde t rá inicio o rererid 



~OMPANHIA · INDUSTRIA H VIAÇÃO DE PIRAPÓR~ 
PIRAPÓRA- E. F. C. B. - MINAS 

I!ND. TELEO. - "VIAPÓRA" 

FABRICANTES DE OUID E F ARELL0 DE CAROÇO DE ALGODÃO 
UZINAS DE BENEFICIAR ARROZ E ALGODÃO 

A~OAÇÃO DO S. FRANCISCO 
DISTRIBUIÇÃO DE AGUA. FORÇA, LUZ B TELEPHONES 

~ 
, eea rectbe de 

LauriDdo AlTes conceição 

.a..venida Brasil 
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<) ~ECÇAO) 

PROCESSO N.B .. oQo 

193 :5 r 1 . 

AS SUNTO 

C . N . I . 18 

ALHO 

~~~~-~~~ 

~.~la~~ .. 
) 

RELATOR 

....................... ~ ............................................................................. . 

DATA DA DISTRIBUIÇAO 

. . ... .... .... ~ . ~ S". . .. . 3 (s, , ... 

DATA DA SESSAO 

RESULTADO DO JULG AMENTO 

' ............. .'~ ............. , ........................... . 



Minlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerolo 

..................... Secção 

o C. N. T.-25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 8 . 020/35 

ACCORDAO 
Ag/CS 

19 .... 3.6 ........ . 

Vi s tos e relatados os autos do processo em que a 

Comp cnhia Industria e Viação de Pirapóra submette a este Conse 

lho a inquc.rito administrativo instaurado contra o funccionario 

Laurindo Al v e :J Conceição, accusado do. pra ti c e. de f a l to r, graves 

no desempenho de suas funcções;-

CONSIDERANDO que , p or accordão de 24 de Setembro de 

1935, esta Comera considerou nullo o processo enviado, visto 

não t e rem sido obscrvf'das as pri ncipaes normas processuaes pa

ra in stau ração de inque ri to , dete r·mi nanc1o fosse organiz aclo ou

tro, de accordo com as I nstru.cções des t e Conselho, de 5 de Ju-

nho de 1933; 

CONSIDERANDO que, em cumpl"imento a esse julgnU.o , re-

~ me tten a E1nprcza novo inque ri to que, embora ainda com falhas , 

todavia não se r Gsente do vicio substancial occorrido no an t e-

rior - fal t, de inti1nação c, aud i encia elo ac cusad.o; 

CONSIDERANDO que o emprer,o. ,1 o , embÓra intimado pesso

almente e p or meio de re~üstro postal , com recibo de volta,não 

compareceu perante a Commissão de I noueri to, c'l.ci:znnr1.o que este 
, 

corrcs -;e a 011 

CONSIDERANDO que as pro vas pro luz ida.s ccrroboi'am a -
... 

acc-•,,..;;açao feita, de ser o ac cusatlo desidi oso no ~um...,rinento de 

seus deveres e se entreear a o vicio e embriaguez , factoc que 

cons .i t•J.ern falLns r;ravcr. Cf' __ ,i tul r,las naG letras b e st do ar·t. 

• • 



Proc. 8.020/35 - 2-

90 do Dec. ng 22.872, de 1933; 

Resolvem os membros da Terceira Camara do Conselho 

Nacional do Trabalho considerar como regular o novo inqueri

to e auto r izar a demissão do accusado. 

Rio de de Julho de 

.....--:.,_.'-r~ 

Presidente, no 
....,_,,...,......mente do effec ti v o 

do Procura
Geral 

PUBLICADO NO "DIARIO OFFICIAL" 

Em ~1 de $cY'(~~ de 1936 



Ag/SDBF. 
15 Dezembro 

1-1.6?4/36-8.020/35. 

• 

Sr. D1rector Gerente da Cotrtpnnh1~ Irnuutrln e 'inç"'o 

de !'1rnn6r· 

, r ça (r\OO n: 7 - 17: nd r - R1o de Jan .11 .. 0 

Transn1 tto-vos, '1fiT'1 o:., d v tdo., !ln , cop1 

uuth mt1cadn do accorc('o r:->!er1do p •1 erc 1r C 
... 

ra deste Con~clh~, am sess o de 14 de Julho p.p., no 

nutos do proc sso em ~ue const 1nquertto dminjstr 

tl vo 1n.~ t ur do por , se. lnprez contrc o runcc on 1c 

Laur1n o Alv.~ Conceic~o. 

Att nc1osrs s ud çõe 

D1rector nernl da Secr t ria. 

• 
.. 



' 

. 
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J • 'J 
• 

~, 

Syndicato dos Mestres, Praticos e Classes Annexas da Nuegaçao Fluvial do S. Francisco 
P/RfiPORI'I M/Nfl5 fiERflli5 .. ~ ~ ~ 

Pirapora, 10 de Outubro de 19g) -\; 

OFF. N. 4~ . 
1/ 

Ref. rroc. n. 8.020/35 

Illmo . Snr. Director Geral da secretaria do 
Conselho Nacional do Trabalho 

RI D-8 J .AN'~I 

Em additamento ao officio deste GYNDICATO n. 14, de 22 de Feverei-
ro do corrente anno, vimos solicitar desse Conselho a fineza d e 
informar-nos Jor intermedio de quem será procedido novo inquerito, 
uma vez que a Te .. rceira Camara do Conselho Nacional do Trabalho, em 

sessão de 24 de etembro de 1935, resolveu nãu to ar con1ecimento 

do inquerito a que o nosso associado LAUli ALV~u CJ~C~I~Ãu foi 
submettido na Companhia Industria e Viação de ~irapora, conforme 
commmnioação em officio dessa Secretaria n. 1-203, de 15 de ]'eve
reiro deste anno. 

( 



• 



/. ;{:z e~ de._ Je~. 
G -Moc. cfOJeJ J-«', w l..ua.P c&v.e ~ t!'..(v...-

hrJU I O ~flp /lJ ~V-{ r{7r • &.</-

~ ~·_,u..,u_fc.. /lo ~ 17n ~ dc.l. 
A e-, !2 '~-Z>< '1 Jll . 

r;Pe ~d!t 
(~v \\- M\~ . 

j ttt:UdP te / ~,G_·eá;,C?P.; dO ú~t4W. 
o?· « td« ftr de 1 é7 

fo<J..ctl>zc ~(' dáN.i d• v- .A /~ • --

1 Jo .) @~. lJc'cu ~ áb ~ 
1 
?cua. ;--VU>t/zd:.eu~~ 

,. f ()~:~ '4 

- fkrd cf!p ~<dú /~/ 
. 

·. 



C / CS 

1- 34/ 37 - 8 .020/ 35 

12 J ne1ro 7 

Sr. r r :.;1. ente ao Syno ca o o. r 'tr ~ , Pr tlcos .. 
nvc · ç~ o r"'luvl 1 do ~> . Prunc1sco. 

1r pdr 

co u l)t t ,, t do no 

vosno o !1c o n. out llJro p. p, ss. êlo . cum 
r•1 do Consel ho 

o o novo nruerlto d-

! .1 Com r nh1c nuu. tr1 e V! 
uÇ:" o de 1~1r~Jpó contr o runccton r1o L, ur do ves 

Conceiç:'io , .o r • eco r i "'o de 1 e Julho d .no .ns:;;n-

no , publ1cndo no "D rio Off c1 1'' d ~ 27 de rove br·o 

do o~oo nno, renol v m cons1d r r r e "'Ulnr o 1 t o 1n

uer1. o c PUt•)J'l .t r a o •. lss ~·o ao r.cc ~s. o o . 

Att .nc1o ~; ~·ru "" ÇO S 

(Os l do Sorrcb) 

Dlrector O rul d· ~-eCl et r1 • 



unto aoa presentes autos,nesta d t , 

Laurindo h lves da Concei~~o, protocoll do 

Primeira s 14 de Janeiro 

'f #1/Í 
1• Official 

.. 
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, .. 
• PRESIDEWrE DA CA !.ARA DO CO SELI O TACI tJJ DO 

I ' 

,..ri' ,~ 

)O , f 

Di~ o abaixo assignado, empregado da Gompanhia Indus
tr a e V açao de P rapora, neota cidade, que tendo este Tribu
nal em doe são de 111 de Jul .o de 193 6, no D ar i o Offig a.l do 
dia 27 ·de Novembro publicada, autorisa.do a sua demissa.o como 
empree;ado da referida empreza, vem de lj.Ccordo com o Decreto 
22.872, opor o presente, em que provara: 

DeD.nte 
derado 
read m 
Viação 

1- que o pr meiro inquer·to feito pela c.r . v.P.contra. 
o requeremte, fo Npor este Tribunal consido~ado 
n~llo, por accordao de 24 de Setembro de 1935,por 
nno terem s do obsol"Vac1r s Na.s pr nc 1Jaes normas pro
cessuaes para a in~tauraçao do nquer to, de accor
do com as Instrucçoes deste Consel~o; 

2- que no segundo inquerito fe:tto pela c .r.v.P . obser
va-se as mesmas ... falha.s e nullidades do primeiro, 
conforme accordao deste 'l,r hunal de 14. de '-'ulho de 
1936; .... 

3- que o requeremte na.o foi nt ma.do pessoalmente e 
tampouco por meio d~ registro postal para acompanhar 
o inquer to, JiOis nao assi{~nou recibo de espegie 
alguma, por nao ter o menmo chorado em suas maos; 

4- que o inquerito correu portanto sem sua assistencia 
e conhec mento; 

5- que o processo contra o requerent~ instaurado pela 
C.I.V . P. mot vo~ de ter o mesmo noo conformado com 
a dim nu çÕo de seu or enado e nunca por des d o 
ou vivio de embr · ~euez; 

6- que o requerente e ha ma s de 12 annos empregado da 
c.r.v.r .; 

7- que as testemunhas que depuseram no inquer to são 
cons derndas us~e ~as; 

8-que o requerente e~ta em estado m seravcl. 

do aue acaba de expor requer a este J.r nunal seja consi
nullo o pDocesso que motivou sua demissao e o requere te 
ttido no seu emprego e paeos pela Companh a Industria e 
de P ra.por'1 todos os seus ordenac.os atrazados. 

ff'~Zc._, r, !)-_._ ;/)~~ f71G· 

~oi-L-u~ 
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I FORM ÇAO 

nlo ae conform ndo com decis·o da Terceir C -

ma:ra do Conselho N< cional do Tr ball o p:roterid no ccord·o de 

tls. 39/40, L· :urindo Alv s Conceig Õt no documento orcJ. ppen

s do a este autos, apresentando diversos argumentos, pretande 

sej considerado nullo o inquerito que respondeu n Companhi 

Industri e Viação de Pirap6r , par o fim de ser det rmin du 

& su reintegração nos serviços, com todas s van~ens 1 é as. 

~endo o documento am questão d ·do entr d· nest se-
cretari dentro do pruzo de que tr o § 91 do art. 4• do Re-

gulamento :pprovado pelo Decreto n• 24.784, de 14 de Julho de 

1934, proponho seja concedido viata do pr C~ 

panhia Industria e Viação Pirapór , neat 

zo d~ lO di , fim de que se pronuncie 

r~eira SecçJJ.!~4)1 J)Jz}jj~ d 
~ p /IH t'IJI Yj/11'1// 

1• Official 



Ao Aux. Aloysio de Rezende, para cump • 

• 

. '• 

.. 
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~ . 
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:01rector G l eret ri 



JUNTADA 

Junto aos presentes autos, nesta data, a contestação 

de embargos offerecida pela Companhia 

de Pirapóra. 

Primeira Secção, 22 

Off. Adm. Classe "K" 



Ilmo. e Exmo. Sr. Presidente da Camara do 

Nacional do 

PROCESSO N. 8.020/35 

A Companhia Industria e Viaçlo de Pira

pdra requer a v. Ex. se digne mandar juntar esta, s inclusas ra-

z~es e demais documentos que a acompanham, aos autos de Inqueri• 

to Administrativo (processo n. 8.020/35), instaurado contra o 

funcionario Laurindo Alves Conceiç~o. 

P. Deferimento. 



• 

• 

60 S 
Estados 

ô>r 
~~· 
~ 

f;.~~'v Livro 315 F/s 146-V• 

FE O 1.0 TRASLADO DA 
PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ 

OUP .~:. rl I TUJT UA I!. VlAÇÃO DE FIRAIOf~ 

SAIBAM os que este Publico Instrumento de Procuração, bastante virem, que, no Anno do Nascimento de 

Nosso Senhor Jesus Christo de mil novecentos e-----3?------- T aos ------19----- -dias do mez de 

. rrc-o------- n'esta cidade do Rio de Janeiro, Capital da Republica dos Estados Unidos do Brasil, perante 

mim, Tabellião, comparece como Outorgante Comprnhi"' Jndu~tria e Viação de Pirnpora , re-
pre entncln nerte neto por eev Pre i ente, :rr. CElrlo Kiel'l~ o . o· 

reconhecido como proprio pelas duas testemunhas abaixo assignadas, e estas de mim 
tabellião do que dou fé ; e perante ellas disse me que por este Publico Instrumento, nomeia e cottsti~ 
htt seu baata11te Procurador 'rw.Haeccel ce emo e 1-lercu FinO Thom 7. Loneo,hro i-
lcjroe, o primeiro co aclo, o oegundo oltejro , advotiado in .. cripto ;o Ordem 

Ofl Advo a oo ob ne . 718 e 446,re~pectiva'1lente, êom eocrir.tnril'l ó Proçn .lnuá 
n. 7-l?O Andar,rnra o f3ro em ?erol, em qualque~ juizo, ou trihLn l,r~querer, o 

... oj ~ nar,tranc:i ·ir,ac:cordnr, re~orrer, r .. t, r affirl""!açoe .,::1 ~tn'1e ecer e ef'
pecialnente para defender e outor ·nnte :perante o Co!"l elho N·'lc-ionnl do '!'ru'>ll
lho, DO proceo o contra aouell~ intenta o por Lnurindo Alvet oncei~ão. Ratif~ 
ca e approva oo podere::: impre .o~ 



• 

concede todos os poderes em direito permittidos para que, em nome d'elle Outorgante , como se presente fosse 

possa em Juizo ou fora delle, requerer, nllegar, defender todo o seu direito e ju. tiça em quaesquer c&mas ou demandas clveis 

ou crimes, movidas ou por mover, em que elle Outorgante for Autor ou Héo , em um ou outro fôro, fazendo 

citar, offcrecet· acç15es, llbellos, excepções, embargos, suspei~ões e outros quaePquer artigo~, contradictar, produzir, in

querir, reinquel'ir e contestar testemunhas; dar de suspeito a quem lh'o fôr; compromissat·-se ou jurar decisoria e sup

pletorlamente por elle Outorgante ; fazer prestar tnes compromissos e dat· taes juramentos a quem couvier; 

nssl~th· aos termos, de inventarios e partilhas, com as citaç15es pa.m elles; asslgn11r autos, requel'imentos, prote~to8, con

n&·a protestos e termos, ainda os de confissão, negação, louvação e deslstencla ; appellar aggravar ou embargar qualquet' 

senten~a ou despacho, e seguir estes recursos até maior alçada ; fazer extrahlr sentenças ; requerer a execução dellas • 

sequestros ; assistir a quaesquer actos judlclarios, para os que lhe concede poderes illimitados ; pedir precato-

rias, tomar posse; vir com embargos de terceiro enhor e possuidor ; juntltl' documentos e torna-los a recebet·; variar de 

acçlles e intentar outras de novo podendo substabelecer em um ou mais procuradol'es o os substabelecidos em outros, 

ficando os mesmos poderes em vigor o revoga-los querendo, seguindo suas carta& de ordem e. avisos particulares, que 

sendo preciso, set·l!.o considerados Mmo parte desta. E, tudo quanto assim fizer o seu procurador ou substabelecidos, pro-

mette, haver por valioso e firme, reservado para sua pessôa, toda a nova citação. Assim o disse , do que dou fé : e 

me pedi este instrumento que, lhe li e as teFtemunhas, e, achando-o conforme ucceit e assig·na com as 

testemunhas abuixo, reconhecidas de mim 1..8 ':>ellião int Q . 1 u J Heitor Hehe ll o' Pt. orevente jura-
c>ntado e .. ~revi. ·u, .L.nnte -.runrinello, tobeJlirio intO o ... utH'ICrevo'A . a .) Carloe 

.I<iehl- Te te:l{U')el1f! tay'1lun~ ~ ..3- :~:do ~'r~nr.o Fonte - Selloda 
le~~lmente - ~da mai~ - Eu,~ ewcrevent o traela-
cei em r,e ui< n e ~onf'eri. ..t:u , ~ .:.Ab lli?.io i no .. u r~-
crevo c A~rj ~o em publico e r~oo ~ 

• 
.,L.. ...... 11. ·eco 
Este traslado nâo paga sello, ex-vi do n. 11 do art. ~ó do Regulamento que baixoU 

com o Decreto n. 17.538 de 10 de Novembro de 1926. 

H. H. 



Ilmo. e EXme. Sr. Presidente da Camara do Con~~v 

Bacional do Trabalhe. 

i de ser mantido o acordlo embargado da 

Terceira Camara deste Conselho, que, aprovando o Inquerito adminis-

trativo instaurado pela Companhia Industr1a e V1aç!o de P1rap6ra, 

contra o func1onar1o Laur1ndo Alvea Conce1ç!o, (processo 8.020/35), 

autorizou a dem1ss!o daquele referido empregado, por considerar 

provada a acusaç!o feita, Hde ser o acusado des1dioso no cumprimen

to de seus deveres e de se entregar ao violo de embriaguez, fatos 

que constituem faltas graves capituladas nas letras ~ e ~ do art. 

90 do Decr. n. 22.782, de 1933·" (Acord!o de 14.7.1936) 

Carecem de fundamento as alegaç~es adu

zidas pelo acusado em suas razees de embargos. A nulidade de que se 

resent1u o primeiro 1nquerito •falta de inti ma çao e aud1enc1a do a

cusado- ficou plenamente sanada no segundo 1nquerito: o acusado in• 

t1mado pessoalmente, e por meio de registro postal, com recibo de 

volt , nlo compareceu perante a Comissão de Inquerito, deixando ~e 

este corresse ' sua revelia. E das 1nt1maç8es do acusado, apesar 

das af1rmaçees em contrario de te, ha prova pl na nos autos, como 

seJa o documento de fls. 29. 

Quanto ~ acusação de pratica de faltas 

graves no desempenho de suas funç6ea, objeto do Inquerito, nem pro• 

cura dela defender-se o embargante, tio certomeatá de sua culpabi-

11dade. Mantendo, pois, o acord!o embargado, far' este Tribunal ple• 

A na /fj 



DEPARTA lOS E TELÉGRAFO 
,. ~ \ 

TELf:.GRAMA DE SERVIÇO ~~ 

N .............. ~-----···--------------------- Em ................. de ............................................... de 1 ~ 
I 

Hora da apreeent açil.o Hora da t raneml11lo 

···········--·-----·--------------------------· ···-------------------------.. ·----·-------···· ···---·--------·····--·-------··---·--······'··········································· 

Sr ............................................................................................................................................................................................ . 
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-J I N F O R M A C ~ O :-

l 
A Terceira Camara do Conselho Nacional do Trabalho, a

preciando o novo inquerito administrativo instaurado pela Compa

nhia Industria e Viação de Pirapóra contra o funccionario Laurin-

do Alves da Conceição, accusado de faltas ~raves no desempenho de 

suas funcções, em sessão de 14 de Julho de anno passado (accordão 

de fls. 39/40, publicado no "Diario Official" de 27 de Novembro 

do mesmo anno), resolveu considerar como regular o dito inquerito, 

para autori 7. ar a demissão do accusado. 

Com esse julgado não se conformou, Laurindo Alves da 

Conceição que, dentro do prazo legal, offerece ao mesmo as razões 

de embargos de fls. 45, ·afim de ser reformada a supra citada de-

cisão e, consequentemente, determinada a sua reintegração, com t~ 

das as vantagens legaes, nos serviços da referida Empreza. 

Consoante a praxe estabilidade por este Conselho, con

cedeu-se vista do presente processo a Companhia Industria e Via

ção de Pirapóra, para que apresentasse contestação aos menciona-

dos embargos, o que óra faz, por seu bastante procurador (instru

mento de mandato de fls. 49) no documento de fls. 50. 

Com a juntada da contestação em apreço, fica o presen

te processo em condições de ser encaminhado á consideração 

toridades superiores, razão por que passo-o ás mãos do Sr. 

ctor desta Secção. 
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MINISTERIO DO TRABALHO , 
INDUSTRIA E COMMERCIO 

.............. J.~ • .Secção 

.... 

C. N. 1'. - 25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALH O 

Proc • .....,020/35 

ACCORDÃO 
I ,. 

'--' .) . 

19 .... 3? 

!:"'),' rt€.:::. : Laur.i 11 \) lvt'S Conc~;;;iJ o , cowo E:! •. lbc.rt,:ut"tE· , e a Compantda 

In(1,·lr.;.tr·•J'.{:I. e if; :" ~-<"' 0 A . J. l'' r ')0I"'r' COI 0 \,. ~ ~ ..L,'""'- '· ~ ... -. <;.,..:. '-- ' • emb<.:.r c.)9.d.a : 

Cc liD;n:~.~)O ~ue , pol' sent~;.;nss- d~ 14 de Jul..o c...e 

1936 - &..ccordL.o :n.ll.llic:....do no .Jiario t ·L·iciw '-e ';,.7 o.e Uoven1>ro ôQ 

t,Uinte - <..... 'l'erceir·a Ct·-·nara jul__;ou pl'OCl~dente o inquer:i.to ad. inis-

trativo inst· U!'L'l...O _:>el&... Cor;l}):..Llu1ia In-.... ust.r-ia e Viac__, r o de .c. ir· póra 

co11tr:. o en:_)l'E.!_,<, do L: 't:trin<J o .. lvc::; Conceiç i" o , e , em consequenc i a , 

autori~ou 2 ~e~iss~o ao Jil- :.r:o em::_)l'e~_c;_u.o , vis to ter .i.'icac...o p1·ov do • 

no proceu>o ~ue cJlP. erf.t ~...ot=sicioso llO cunprimento ele seus oeveres 

e coe entre~a·rr•. UO vicio Ci.:l (~Jlbl":Í'-LLUeZ , Ü1.CGOG llUe COllbt:i t:.uem , . .'al-

tus _r· .vez Cé.-l.lÜ tuléLdc..s nas letrE.s b e _g_ uo urt . 80 ao )e c . ê-'::-· . o?ê ... , 

C011 .JI Y .~l .LDO :uc: ;_ e.sse jul.:_...ado oppõe ernbar ·os o r_g, 

ap::_-JrOVi:.l.clo pelo Dec • .?,Ll . ?..!."-. , Je 1~:.:34 ; 

C01:..JJ'DEltt'\.l, ~o , ~'[' E:!liwin(..rr:ente , l ... ue os embart.,os fo -

rrun é:. • .!.lresentadoG dentro oo pr;. zo let_:b.l e est~o devidamente contes-

t a.aos pelEi. e.ut~r~;.:ada ; 

Cú.' ,IJ ~lL\..1)( , eLe nerit.i s , :~.ue ir.1rr·oceder.1 os .L\mciaLle~ 

tos invocado~' pelo emb<JI't,é ni.. .... , \~uanto / nul:l idade procc·ssuE...l ao in 
querito, por•rut...JfLO , (.:o contrcLrio do L{L.e <-~.llP.'-'& , no j m1uer-:.to est ' 

deviClcunente provada r..:: UOC1Jlnel.~.tacu .. ~ ;;' sua recuua em receber o ins-

trurl1t~nto de ·1-c, 1[~ L. o ( l 'ls . ~8 e 29 ) , ~<..' .. L'a .... e defender ú.dS ir.:::_:mta-

ç es r'eiü ... s .:,"'lela ...!:mpre~ec ; 



M . T . I. C . - CONSELHO NACIONAL 00 TRABALHO 

.t?roc . 8 . 0~0/35 

CO T :5IO ~ DO , por outro l<;,.,do , ue o e b 

J u.tiv 1 nt ~ ·' ;u .... _ o· '!>cio CJ.S ·t.este.nun s , o of~'epecc 

pçr .i ttan ltO a all"-'__; ~ o · 
~ ' 

ssirn , LlUe os fund· 1 e r~ tos o ccord .. o 

embc..r·cado cor tinurun c1 
~ p& ; 

os me toros dO ConoeL.o .~ cionC:tl 'i. O ,I'd.Ocl.-

ll o ' Jlené.l , despreZÉLX' os r.tbn.r.:;.,os . 

Janeiro 8 de Julho ce 1937 . 

P1 esL.~.ente 

_{elator 

Procurador er Q 

"Diario Off'icié 1" m Q. Q - CJ · q 3 r 



M . T. 1. C.- CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

SSBF. 4 outubro 7 

1-1.617/37-8.020/35 

~r . Director d . Companhia Industr1a e Via~~o e 1r o 

nal 

- 17~ andar 

p·r~ os devidos 1ns, cop1 

do ~ccordâo nrofer1do pelo consel~o cio

em sess~o de a de Julho do corr nte n-
"" ,.. 
o o noe 

Terceira Camnra rue, 
... 

se s o d 

jul ou nrocedente o 1nnuer1to adm1-

o me mo ins u do por essa co nh1 • 

udaçôes 

hZc~ (OSI\LD~ 



M, T, I. C.- CONS~I...HO NACIONAL.. DO TRABALHO 

ss • 4 ou o 7 

1-1. 18/37-8.0 0/ 5 

"' • L '.lr1 '1<10 ·1 ve;;:~ on içao 

jc o y~<l1c o <lo res, P ticos n 

<1 v gç~o ~1uv1 1 10 ~~o rr nc1 co 

P lo ren nte, 1 vo fO vos o conh n o u 

o con elho Naclon· 1 o Tr lho, r c1 ndo os 
,.,. 

reei r c· c o d . f'IU 
' 

1 3 ul ou T)roc d nt o 

ad v6 1nst·ur <lo pel co nh1 

tr1· , res'11veu, m s ss u-

· nno, d C'! re7 r os r f ridOS r • 

outro m, co mn1co-vos I ue ..... r f r1ct foi 

ubl1cn.d no 1~r1b orr1ct 1 em 22 d • do. 

n 1os s n ud 
... 
o s 
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